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DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto por HENRIQUE RODRIGUES DOS 

SANTOS BARBOSA, em face de decisão monocrática que não conheceu do habeas 

corpus.

Depreende-se dos autos prisão em flagrante, convertida em preventiva, e 
denúncia pela suposta prática dos crimes dos arts. 180, caput, 288, caput, 311, na forma 
do 61, II, j, do CP.

Irresignada, a defesa impetrou habeas corpus perante o eg. Tribunal a quo, por 
meio do qual buscava a revogação do decreto prisional. O eg. Tribunal de origem 
denegou a ordem, em v. acórdão assim ementado:

 
'Habeas corpus' Associação Criminosa, Receptação e 

Adulteração de Sinal Identificador de Veículo Automotor Pedido de 
liberdade provisória Impossibilidade Decisão fundamentada na 
demonstração dos pressupostos e requisitos autorizadores da prisão 
preventiva Insuficiência das medidas cautelares alternativas 
Reconhecimento Pandemia de Covid-19 que não tem o condão de 
alterar a imprescindibilidade da medida extrema Alegação de 
constrangimento ilegal não evidenciada Ordem denegada" (fl. 24).

 

Daí o presente mandamus, no qual o impetrante asseverou a existência de 
constrangimento ilegal, consubstanciado na ausência de fundamentação idônea a 
justificar a decretação de sua segregação cautelar.

Requereu, ao final, a revogação da prisão preventiva e, subsidiariamente, a 
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substituição da prisão preventiva por medida cautelar diversa, prevista no art. 319 do 
Código de Processo Penal.

A liminar foi indeferida às fls. 141-142.

As informações foram prestadas às fls. 145-148.

O Ministério Público Federal, às fls. 152-156, manifestou-se pelo não 
conhecimento ou pela denegação da ordem, em parecer assim ementado:

 

 

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. ARTS. 
180, 288 E 311 DO CP. PLEITO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO 
PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONCRETO 
RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. NECESSIDADE DE 
INTERROMPER A ATUAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO.

- Parecer pelo não conhecimento do writ e, acaso conhecido, 
quanto ao mérito, pela denegação da ordem" (fl. 152),

 

 

Neste regimental, a defesa, além da ofensa ao princípio da colegialidade, 

reitera as razões da impetração originária, razão pela qual pugna pela reconsideração do 

decisum ou a submissão do feito à Turma julgadora.

É o relatório.

Decido. 

A decisão de fls. 160-170 merece ser reconsiderada.

Com efeito, consoante outrora consignado, destaca-se que a prisão cautelar 

deve ser considerada exceção, já que tal medida constritiva só se justifica caso 

demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução 

criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo Penal.

A prisão preventiva, portanto, enquanto medida de natureza cautelar, não pode 

ser utilizada como instrumento de punição antecipada do indiciado ou do réu, nem 

permite complementação de sua fundamentação pelas instâncias superiores.

Na hipótese, o decreto prisional está fundamentado nos seguintes termos, 
in verbis:
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"No caso em apreço, a prova da materialidade e os indícios suficientes 
autoria do(s) crime(s) de RECEPTAÇÃO E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA (artigos 180 e 
288 do Código Penal) encontram-se evidenciados pelos elementos de convicção 
constantes das cópias do Auto de Prisão em Flagrante, com destaque para as 
declarações colhidas, no sentido de que os policiais depararam com o veículo Jetta, 
placas EFW 6738, com três indivíduos em atitude suspeita, o qual era produto de roubo 
e, ao abordarem os ocupantes do referido veículo, ora autuados, constataram que havia 
uma arma de brinquedo similar a uma arma de fogo .40 da marca Taurus sob o banco 
dianteiro do passageiro. Ademais, indagaram os indiciados sobre o veículo Hyundai 130 
prata que estava envolvido no roubo do veículo Jetta, sendo que os indiciados Natan e 
Henrique disseram que o referido veículo estava no interior de um estacionamento 
situado na Rua Professora Maria Jose Barone Fernandes, n° 691, então dirigiram-se 
para o referido estacionamento e lá localizaram o referido veículo, produto de roubo. 
Em contato com as vítimas, nenhuma delas reconheceu os autuados que, interrogados, 
narraram que um conhecido lhe passava serviço, que consistia em pegar carros produtos 
de crimes, ir até um local indicado receber placas de um motoqueiro, trocá-las e, 
posteriormente, levar o veículo para um estacionamento, o qual também era indicado 
por esse conhecido, sendo que ganhavam R$500,00 por carro.

Assentado o fumus comissi delicti, debruço-me sobre o eventual periculum in 
libertatis.

Pelo contexto da abordagem e narrativa dos fatos pelos próprios autuados, 
extrai-se tratar-se de verdadeira associação criminosa destinada a "esquentar" veículos 
produto de crime, a indicar que os autuados fazem da criminalidade seu meio de vida.

Nesse passo, consigno que NÃO há indicação precisa de atividade laboral 
remunerada, de modo que as atividades ilícitas porventura sejam fonte ao menos 
alternativa de renda (modelo de vida), pelo que a recolocação em liberdade neste 
momento (de maneira precoce) geraria presumível retorno às vias delitivas, meio de 
sustento.

Não bastasse isso, observo que os autuados Gabriel e Natan possuem 
apontamentos infracionais, a indicar personalidade voltada à prática delitiva.

Ademais, Natan está em liberdade provisória, a demonstrar que as cautelares 
diversas da prisão não se mostraram suficientes para mantê-lo afastado da seara 
criminosa.

[...]

Assim, de rigor a conversão da prisão em preventiva em relação ao três 
autuados.

Deixo de converter o flagrante em prisão domiciliar porque ausentes os 
requisitos previstos no artigo 318 do Código de Processo Penal. Deixo, ainda, de aplicar 
qualquer das medidas previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, conforme 
toda a fundamentação acima (CPP, art. 282, § 6°). E não se trata aqui de decretação da 
prisão preventiva com a finalidade de antecipação de cumprimento de pena (CPP, art. 
313, § 2°), mas sim de que as medidas referidas não têm o efeito de afastar o acusado do 
convívio social, razão pela qual seriam, na hipótese, absolutamente ineficazes para a 
garantia da ordem pública.

Saliente-se que, embora estejamos em situação de pandemia, a Recomendação 
n° 62/2020 do CNJ não elide a aplicação da custódia cautelar quando se mostrar 
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imprescindível, sobretudo tratando-se de demonstrada associação para a prática de 
crimes, tal como no presente caso.

Ademais, a Portaria Interministerial n° 07 de 18 de março de 2020 preconiza 
providências suficientes à contenção da pandemia no sistema prisional.

5. Destarte, estando presentes, a um só tempo, os pressupostos fáticos e 
normativos que autorizam a medida prisional cautelar, impõe-se, ao menos nesta fase 
indiciária inicial, a segregação, motivo pelo qual CONVERTO a prisão em flagrante de 
NATAN HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA, GABRIEL DOS SANTOS SOUSA e 
HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS BARBOSA em preventiva, com fulcro nos 
artigos 310, inciso II, 312 e 313 do Código de Processo Penal. EXPEÇA-SE mandado de 
prisão" (fls. 55-57, grifei).

 
 

Consoante se denota, o decreto prisional está escorado nas elementares da 
associação criminosa e na suposição de que o agravante faz do crime seu meio de vida. 

Contudo, a liberdade, direito de natureza constitucional, faceta da dignidade da 
pessoa humana, demanda concreta e devida fundamentação para ser constrita, de modo a 
demonstrar que, de outro modo, um dos seus pressupostos estaria em risco. 

Assim sendo, não havendo clara e concreta fundamentação, as razões levadas 
a efeito pelo juízo, em relação ao agravante primário, não autorizam a manutenção da 
prisão cautelar imposta.

Sobre o tema, os seguintes julgados desta Corte Superior:
 

 

"HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. ROUBO 
MAJORADO, CORRUPÇÃO DE MENOR E TRÁFICO DE DROGAS. 
PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PRISÃO PREVENTIVA. 
FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. GRAVIDADE ABSTRATA DO 
DELITO. ORDEM CONCEDIDA.

1. A jurisprudência desta Corte Superior não admite que a 
prisão preventiva seja amparada na mera gravidade abstrata do delito, 
por entender que elementos inerentes aos tipos penais, apartados 
daquilo que se extrai da concretude dos casos, não conduzem a um 
juízo adequado acerca da periculosidade do acusado.

2. No caso, o Juízo de primeiro grau, na decisão que 
decretou a prisão preventiva e na que indeferiu o pedido de liberdade 
provisória, não consignou argumentos idôneos e suficientes à 
manutenção da segregação cautelar do Paciente, pois baseou-se em 
elementos inerentes ao tipo penal, sem apontar dados concretos 
extraídos dos autos que justificassem a necessidade da custódia.

3. Conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
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"[n]ão é dado ao Tribunal estadual agregar fundamentos não presentes 
na decisão do Juízo singular, sob pena de incidir em indevida 
inovação" (HC 424.308/AM, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE 
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 
27/06/2018).

4. Ordem de habeas corpus concedida para determinar a 
soltura do Paciente, se por outro motivo não estiver preso, sem prejuízo 
da possibilidade de nova decretação da prisão preventiva, se 
concretamente demonstrada sua necessidade cautelar, ou de imposição 
de medida cautelar alternativa, nos termos do art. 319 do Código de 
Processo Penal, desde que também devidamente justificada sua 
necessidade." (HC 535.829/MG, Sexta Turma, Relª. Minª. Laurita Vaz, 
DJe 03/12/2019)

 

"HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO TENTADO. 
PRISÃO PREVENTIVA. ART. 312 DO CPP. PERICULUM 
LIBERTATIS. INDICAÇÃO NECESSÁRIA. FUNDAMENTAÇÃO 
INSUFICIENTE. ORDEM CONCEDIDA.

1. A prisão preventiva possui natureza excepcional, sempre 
sujeita a reavaliação, de modo que a decisão judicial que a impõe ou a 
mantém, para compatibilizar-se com a presunção de não culpabilidade 
e com o Estado Democrático de Direito - o qual se ocupa de proteger 
tanto a liberdade individual quanto a segurança e a paz públicas -, deve 
ser suficientemente motivada, com indicação concreta das razões 
fáticas e jurídicas que justificam a cautela, nos termos dos arts. 312, 
313 e 282, I e II, do Código de Processo Penal.

2. O Juiz de primeira instância apontou a presença dos 
vetores contidos no art. 312 do CPP, sem indicar motivação suficiente 
para decretar a prisão preventiva, uma vez que se limitou a afirmar que 
"a gravidade da infração e suas circunstâncias peculiares, mormente a 
grave ameaça, para subtração de bem de valor significativo, capaz de 
incutir temor na vítima e de revelar desprezo pelos valores 
imprescindíveis para a paz social, recomendam a prisão como garantia 
da ordem pública contra investidas semelhantes".

3. Habeas corpus concedido, para, confirmada a liminar, 
tornar sem efeito o decreto de prisão, sem prejuízo da possibilidade de 
nova decretação da prisão preventiva, se concretamente demonstrada 
sua necessidade cautelar, ou de imposição de medida alternativa, nos 
termos do art. 319 do CPP." (HC 537.190/SP, Sexta Turma, Rel. Min. 
Rogerio Schietti Cruz, DJe 12/11/2019)

 

"HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO A 
RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. MÉRITO. ANÁLISE DE 
OFÍCIO. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. 
GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO. CONSTRANGIMENTO 
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ILEGAL PATENTE. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM 
CONCEDIDA DE OFÍCIO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, seguindo entendimento 
firmado pelo Supremo Tribunal Federal, passou a não admitir o 
conhecimento de habeas corpus substitutivo de recurso previsto para a 
espécie. No entanto, deve-se analisar o pedido formulado na inicial, 
tendo em vista a possibilidade de se conceder a ordem de ofício, em 
razão da existência de eventual coação ilegal.

2. A privação antecipada da liberdade do cidadão acusado 
de crime reveste-se de caráter excepcional em nosso ordenamento 
jurídico, e a medida deve estar embasada em decisão judicial 
fundamentada (art. 93, IX, da CF), que demonstre a existência da prova 
da materialidade do crime e a presença de indícios suficientes da 
autoria, bem como a ocorrência de um ou mais pressupostos do art. 312 
do Código de Processo Penal. Exige-se, ainda, na linha perfilhada pela 
jurisprudência dominante deste Superior Tribunal de Justiça e do 
Supremo Tribunal Federal, que a decisão esteja pautada em motivação 
concreta, vedadas considerações abstratas sobre a gravidade do crime.

3. O decreto de prisão preventiva não apontou qualquer 
dado concreto, à luz do art. 312 do Código de Processo Penal, a 
respaldar a restrição da liberdade do paciente, limitando-se a fazer 
referência à presença dos requisitos previstos no Código de Ritos, sem 
ressaltar, contudo, qualquer aspecto relevante da suposta conduta 
perpetrada pelo paciente que demonstre o efetivo risco à ordem 
pública, à instrução criminal e à futura aplicação da lei penal.

4. Afirmações genéricas e abstratas a respeito da 
periculosidade do crime não são bastantes para justificar a custódia 
preventiva. A quantidade da droga (4,54g de cocaína e 11g de crack), 
no caso, também não justifica, por si só, o encarceramento preventivo, 
devendo prevalecer, no momento, as circunstâncias favoráveis, em 
especial, o fato de ser primário, detentor de bons antecedentes e com 
residência fixa.

4. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício 
para revogar o decreto prisional de PAULO HENRIQUE SOUZA DOS 
SANTOS, nos autos da Ação Penal n. 15001496-20.2018.8.26.0079, 
ressalvada prisão por outro motivo ou decisão superveniente motivada, 
bem como a possibilidade de o Juízo processante aplicar as medidas 
cautelares que considerar imprescindíveis" (HC n. 488.416/SP, Quinta 
Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, DJe de 22/04/2019, 
grifei).

 

"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. DESCABIMENTO. TENTATIVA DE ROUBO MAJORADO. 
PRISÃO PREVENTIVA. GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO. 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS CONCRETOS A JUSTIFICAR A 
MEDIDA EXTREMA. PRIMARIEDADE. BONS ANTECEDENTES. 
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CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. REGIME 
PRISIONAL E DOSIMETRIA DA PENA. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. MATÉRIA NÃO ANALISADA PELO TRIBUNAL A QUO. 
PEDIDO DE EXTENSÃO AO CORRÉU. SIMILITUDE FÁTICO-
PROCESSUAL. INCIDÊNCIA DO ART. 580 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL - CPP. POSSIBILIDADE. HABEAS CORPUS 
NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.

1. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de 
recurso próprio, a impetração sequer deveria ser conhecida segundo 
orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal - STF e do 
próprio Superior Tribunal de Justiça - STJ. Contudo, considerando as 
alegações expostas na inicial, razoável o processamento do feito para 
verificar a existência de eventual constrangimento ilegal.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento 
segundo o qual, considerando a natureza excepcional da prisão 
preventiva, somente se verifica a possibilidade da sua imposição e 
manutenção quando evidenciado, de forma fundamentada em dados 
concretos, o preenchimento dos pressupostos e requisitos previstos no 
art. 312 do Código de Processo Penal - CPP. A custódia cautelar 
somente deve persistir em casos em que não for possível a aplicação de 
medida cautelar diversa, de que cuida o art. 319 do CPP.

3. No caso em apreço, conforme se tem da leitura do decreto 
preventivo e do acórdão impugnado, não foi indicado motivo concreto a 
fim de justificar a medida extrema, tendo as instâncias ordinárias se 
limitado a afirmar que o réu respondeu ao processo preso, ressaltando 
a gravidade abstrata do delito, o que configura nítido constrangimento 
ilegal, sobretudo considerando tratar-se de agente primário e de bons 
antecedentes.

4. Quanto às irregularidades apontadas na fixação do 
regime prisional e na dosimetria da pena aplicada, observo que o 
mérito das questões não foi apreciado pela Corte de origem, o que 
obsta a sua análise no presente mandamus, sob pena de se incidir em 
indevida supressão de instância.

5. Constatada a identidade jurídico-processual entre a 
situação do paciente beneficiado com a revogação da prisão preventiva 
e o corréu requerente, bem como que o pedido não se encontra fundado 
em motivos de caráter exclusivamente pessoal, devida a aplicação do 
disposto no art. 580 do Código de Processo Penal.

6. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de 
ofício, para revogar a prisão preventiva do paciente na Ação Penal n. 
0004086-25.2018.8.26.0635, de que aqui se cuida, estendendo-se os 
efeitos ao corréu TIAGO HENRIQUE SOARES LIMA, na forma do art. 
580 do CPP, ressalvada a aplicação de medidas cautelares alternativas 
previstas no art. 319 do CPP, a serem definidas pelo Juízo de primeiro 
grau, bem como a possibilidade da decretação de nova prisão 
preventiva, desde que devidamente fundamentada e salvo, ainda, se, em 
razão de medida imposta em outro processo, houver sido decretada a 
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segregação do paciente ou do corréu." (HC 467.544/SP, Quinta Turma, 
Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, DJe 14/12/2018)

 

Frise-se, outrossim, que as instâncias ordinárias não fizeram referência a 
existência de antecedentes, registros criminais ou passagens infracionais em seu desfavor, 
o que corrobora a desnecessidade da medida extrema.

Acerca da quaestio, destaco o seguinte precedente do col. Supremo Tribunal 

Federal:

 

"PRISÃO PREVENTIVA – FUNDAMENTOS – IMPUTAÇÃO. 
A gravidade da imputação não respalda a prisão preventiva, sob pena de 
tornar-se, em certas situações, automática. PRISÃO PREVENTIVA – 
PRÁTICA DELITUOSA – SUPOSIÇÃO. A custódia preventiva que vise a 
regular instrução criminal deve calcar-se em dados concretos, não se 
podendo supor a prática de atos que objetivem embaraçá-la" (HC 
114.661/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe 1º/8/2014).

 

 

Sobre o tema, ainda, os seguintes julgados desta Corte Superior de Justiça:

 

"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DO RECURSO 
PRÓPRIO. NÃO CONHECIMENTO. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. 
PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS. PROIBIÇÃO DE LIBERDADE 
PROVISÓRIA CONSTANTE DO ART. 44 DA LEI N. 11.343/2006. 
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. GRAVIDADE 
ABSTRATA DO DELITO. RISCO À INSTRUÇÃO CRIMINAL. MERA 
CONJECTURA. DROGA APREENDIDA. REDUZIDA QUANTIDADE. 
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. FUNDAMENTAÇÃO 
INIDÔNEA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM 
CONCEDIDA DE OFÍCIO, COM EXTENSÃO DOS EFEITOS AOS 
CORRÉUS.

1. O Superior Tribunal de Justiça, seguindo o entendimento 
firmado pela Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, não tem 
admitido a impetração de habeas corpus em substituição ao recurso 
próprio, prestigiando o sistema recursal ao tempo que preserva a 
importância e a utilidade do habeas corpus, visto permitir a concessão da 
ordem, de ofício, nos casos de flagrante ilegalidade.

2. É certo que a gravidade abstrata do delito de tráfico de 
entorpecentes não serve de fundamento para a negativa do benefício da 
liberdade provisória, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade 
de parte do art. 44 da Lei n. 11.343/2006 pelo Supremo Tribunal Federal.

3. Caso em que o decreto que impôs a prisão preventiva ao 
paciente não apresentou motivação concreta, apta a justificar a segregação 
cautelar, tendo-se valido de afirmação genérica e abstrata sobre a 
gravidade do delito, decorrente do quantum da pena em abstrato, deixando, 
contudo, de indicar elementos concretos e individualizados que 
evidenciassem a necessidade da rigorosa providência cautelar.
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4. Condições subjetivas favoráveis à paciente, conquanto não 
sejam garantidoras de eventual direito à soltura, merecem ser devidamente 
valoradas, quando não for demonstrada a real indispensabilidade da 
medida constritiva, máxime diante das peculiaridades do caso concreto, em 
que os acusados foram flagrados na posse de 89,5g de cocaína. 
Precedentes.

5. Writ não conhecido. Ordem de habeas corpus concedida de 
ofício, com extensão dos efeitos aos corréus, para determinar-lhes a 
soltura, sob a imposição das medidas cautelares diversas da prisão 
previstas no art. 319, incisos I e IV, do Código de Processo Penal." (HC 
419.438/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, DJe 
22/02/2018).

 

"PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE DROGAS.RECEPTAÇÃO. PRISÃO CAUTELAR. 
DEFICIÊNCIA DO LAUDO TOXICOLÓGICO PROVISÓRIO. QUESTÃO 
SUPERADA. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO IDÔNEA. OCORRÊNCIA. 
FALTA DE INDICAÇÃO DE ELEMENTOS CONCRETOS A JUSTIFICAR 
A MEDIDA. RECURSO PROVIDO.

1. A alegação de ausência de materialidade delitiva, devido à 
deficiência do laudo toxicológico provisório, está superada, uma vez que, 
consoante informações prestadas pelo juiz de primeiro grau, em 11.7.2017, 
adveio aos autos o laudo definitivo.

2. A prisão processual deve ser configurada no caso de 
situações extremas, em meio a dados sopesados da experiência concreta, 
porquanto o instrumento posto a cargo da jurisdição reclama, antes de 
tudo, o respeito à liberdade.

3. In casu, custódia provisória que não se justifica ante a 
fundamentação inidônea, pautando-se apenas na gravidade genérica do 
delito, nas consequências do crime para a sociedade e na quantidade de 
entorpecente, que não se afigura relevante - 0,79 gramas de crack e 7,9 
gramas de maconha -, estando ausentes os requisitos previstos no artigo 
312 do Código de Processo Penal, uma vez que não se declinou qualquer 
elemento concreto dos autos a amparar a medida constritiva.

4. Recurso provido a fim de que o recorrente possa aguardar 
em liberdade a prolação de sentença no processo criminal, se por outro 
motivo não estiver preso, sem prejuízo de que o Juízo a quo, de maneira 
fundamentada, examine se é caso de aplicar uma das medidas cautelares 
implementadas pela Lei n.º 12.403/11, ressalvada, inclusive, a 
possibilidade de decretação de nova prisão, caso demonstrada sua 
necessidade." (RHC 89.460/RS, Sexta Turma, Relª. Minª. Maria Thereza de 
Assis Moura, DJe 15/12/2017).

 

Na mesma linha, os seguintes precedentes: HC n. 495.390/SP, Quinta Turma, 
Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 15/04/2019; HC n. 454.404/SP, Sexta Turma, Relª. Minª. 
Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 03/09/2018; HC n. 496.932/SP, Quinta Turma, 
Rel. Min. Felix Fischer, DJe de 26/03/2019; HC n. 449127/SP, Sexta Turma, Rel. Min. 
Nefi Cordeiro, DJe de 05/11/2018; HC n. 482.115/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Ribeiro 
dantas, DJe de 26/02/2019.

No ponto, é de se destacar, por oportuno, que, consoante art. 580 do CPP, os 

(e-STJ Fl.207)

Documento eletrônico VDA29850394 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT)   Assinado em: 19/08/2021 12:12:05
Publicação no DJe/STJ nº 3215 de 20/08/2021 (Aguardando confirmação da publicação). Código de Controle do Documento: 084a1c9d-e36a-45ec-aa61-11f352ed9a1b



efeitos da decisão que beneficia um dos acusados devem ser estendidos aos demais 

corréus nas hipóteses de similitude fática e processual, o que não ocorre no presente 

caso, uma vez que "Não bastasse isso, observo que os autuados Gabriel e Natan 

possuem apontamentos infracionais. Ademais, Natan está em liberdade provisória, a 

demonstrar que as cautelares diversas da prisão não se mostraram suficientes para 

mantê-lo afastado da seara criminosa." (fl. 56). 

Desse modo, não havendo identidade na situação das partes, uma vez sem 

anotação no histórico criminal do agravante, não há falar em incidência do art. 580 do 

CPP  a ensejar a extensão dos efeitos da presente decisão. 

Nesse sentido:

 

"PEDIDO DE EXTENSÃO EM RECURSO ORDINÁRIO EM 
HABEAS CORPUS. ESTELIONATO E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. 
PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA 
CULPA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE DA 
SITUAÇÃO FÁTICO-PROCESSUAL. PEDIDO INDEFERIDO.

1. A teor do art. 580 do Código de Processo Penal, o 
deferimento do pedido de extensão exige que o corréu esteja na mesma 
condição fático-processual daquele já beneficiado.

2. No caso, o requerente foi preso mais de um ano após a 
prisão do corréu, inclusive após o julgamento do writ originário, contexto 
que demonstra a ausência de similitude fática entre ambos quanto a 
alegação de excesso de prazo, reconhecida pela Quinta Turma em relação 
ao recorrente. Precedentes.

3. Pedido de extensão indeferido." (PExt no RHC n. 
64.880/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, DJe de 
23/08/2017).

"PROCESSUAL PENAL E PENAL. RECURSO EM HABEAS 
CORPUS. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. TRÁFICO DE 
DROGAS. PROGRESSÃO DE REGIME. TEMA NÃO APRECIADO PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. PARTICIPAÇÃO DE ADOLESCENTE. 
ILEGALIDADE. AUSÊNCIA. ART. 580 DO CPP. NÃO APLICAÇÃO. 
IDENTIDADE FÁTICO-PROCESSUAL. AUSÊNCIA. RECURSO 
IMPROVIDO.

1. Não se conhece matéria relativa à progressão de regime 
para o cumprimento da pena, pois o tema não apreciados pelo acórdão 
impugnado, sob pena de indevida supressão de instância.

2. Apresentada fundamentação concreta para a manutenção 
da prisão preventiva, evidenciada na gravidade em concreto do crime, 
explicitada pelas circunstâncias do delito, praticada em concurso de 
agentes e com o auxílio de um adolescente, não se há falar em ilegalidade 
do decreto prisional.

3. Não havendo identidade de situações fático-processuais 
entre os corréus, não cabe, a teor do art. 580 do CPP, deferir pedido de 
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extensão de benefício obtido por determinado corréu.

4. Recurso em habeas corpus improvido" (RHC n. 94.594/SP, 
Sexta Turma, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJe de 21/05/2018).

 

Dessa feita, estando o v. acórdão prolatado pelo eg. Tribunal a quo em 
desacordo com o entendimento desta Corte de Justiça quanto ao tema, incide, no caso, o 
enunciado da Súmula n. 568/STJ, in verbis: "O relator, monocraticamente e no Superior 
Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver 
entendimento dominante acerca do tema".

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 160-170 para não conhecer do 
habeas corpus, contudo, conceder a ordem de ofício para revogar a prisão preventiva 
decretada em desfavor do agravante, salvo se por outro motivo estiver preso, e sem 
prejuízo da decretação de nova prisão, desde que concretamente fundamentada, devendo 
ser impostas, a critério do juízo de primeiro grau, medidas cautelares diversas da prisão, 
previstas no art. 319 do Código de Processo Penal.

P. e I.

 

 
                   Brasília, 19 de agosto de 2021.

Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT) 
Relator
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